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CAPÍTULO XII
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO LUCRO, DO DIVIDENDO

E DAS RESERVAS

Art. 34. O exercício social da EBC corresponderá ao ano
civil e as demonstrações financeiras serão elaboradas até 31 de de-
zembro de cada exercício.

§ 1o As demonstrações financeiras, além dos requisitos legais
e regulamentares, devem conter:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração do resultado do exercício;

III - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou
demonstrações das mutações patrimoniais; e

IV - demonstrações dos fluxos de caixas.

§ 2o As demonstrações financeiras de que trata o caput serão
auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de
Valores Mobiliários - CVM.

§ 3o As demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer
dos auditores independentes, da Auditoria Interna, do Conselho Fiscal
e da manifestação do Conselho de Administração, serão encaminha-
das à deliberação da assembléia geral e, em seguida, encaminhadas à
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.

Art. 35. O Conselho de Administração, efetuada a dedução
para atender a prejuízos acumulados e a provisão para o imposto
sobre a renda, proporá à assembléia geral a destinação do resultado
do exercício, observado o seguinte:

I - cinco por cento do lucro líquido para constituição da re-
serva legal, até que esta alcance vinte por cento do capital social; e

II - vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no
mínimo, para o pagamento de dividendos aos acionistas, na proporção
de suas ações.

§ 1o Observada a legislação vigente, o Conselho de Ad-
ministração poderá propor à assembléia geral o pagamento aos acio-
nistas de juros sobre o capital próprio ou dividendos, a título de
remuneração.

§ 2o Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devidos aos acionistas, incidirão
encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encer-
ramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou
pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios sempre
que esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada
em lei ou deliberação da assembléia geral, devendo ser considerada
como a taxa diária, para a atualização desse valor durante os cinco
dias úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, a mesma
taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da efetiva
quitação da obrigação.

§ 3o Os prejuízos acumulados serão deduzidos, obrigato-
riamente, do lucro acumulado, das reservas de lucros e da reserva
legal, nessa ordem, para, só então, virem a ser deduzidos do capital
social, na forma prevista no art. 173 da Lei no 6.404, de 1976.

§ 4o Do lucro líquido do exercício, após as deduções an-
teriores, o Conselho de Administração poderá propor à assembléia
geral o percentual de participação dos empregados nos lucros au-
feridos, em cada exercício, na forma da legislação em vigor.

§ 5o O saldo do lucro, após as destinações legais e es-
tatutárias, será colocado à disposição da assembléia geral, acom-
panhado de plano de aplicação apresentado pelo Conselho de Ad-
ministração, por proposta da Diretoria Executiva e aprovado pelo
Conselho Fiscal.

CAPÍTULO XIII
DO PESSOAL

Art. 36. O regime jurídico do pessoal da EBC será o da Con-
solidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar.

Art. 37. A contratação do pessoal permanente da EBC far-se-á
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, obser-
vadas as normas específicas editadas pelo Conselho de Administração.

Art. 38. Os cargos em comissão ou de função de confiança
de chefia e assessoramento da EBC serão ocupados por designação
do Diretor-Presidente, em observância aos dispositivos legais sobre a
matéria.

Art. 39. A EBC poderá patrocinar entidade fechada de pre-
vidência privada, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata o caput poderá ser
feito mediante adesão a entidade fechada de previdência privada já
existente.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. A EBC assegurará aos integrantes e ex-integrantes
da Diretoria Executiva, dos Conselhos de Administração e Fiscal e
aos seus empregados a defesa em processos judiciais e adminis-
trativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do
cargo, atividade ou função, desde que não haja incompatibilidade com
os interesses da empresa.

§ 1o A forma do benefício mencionado no caput será definida
pelo Conselho de Administração, ouvida a área jurídica da EBC.

§ 2o A EBC poderá manter, na forma e extensão definidas
pelo Conselho de Administração, observado, no que couber, o dis-
posto no caput, contrato de seguro permanente em favor das pessoas
ali mencionadas, para resguardá-las de responsabilidade por atos ou
fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial
ou administrativamente.

§ 3o Se alguma das pessoas mencionadas no caput for con-
denada, com decisão judicial transitada em julgado, com fundamento
em violação da lei ou deste Estatuto ou decorrente de ato doloso,
deverá ressarcir a EBC de todos os custos e despesas decorrentes da
defesa, além de eventuais prejuízos.

Art. 41. É vedada à EBC conceder financiamento, prestar
fiança ou aval a terceiros, sob qualquer modalidade, em negócios
estranhos a suas finalidades, bem como realizar contribuições ou
conceder auxílios não consignados no orçamento.

Art. 42. Os administradores, os membros dos Conselhos de
Administração, Curador e Fiscal e os empregados da EBC investidos
em cargos de confiança, de direção, assessoramento ou chefia ao as-
sumirem, anualmente e ao deixarem suas funções, deverão apresentar
declaração de bens e renda, de acordo com a legislação vigente.

Art. 43. A EBC rege-se pela Lei no 11.652, de 2008, pela Lei
no 6.404, de 1976, por este Estatuto e pelas demais normas que lhe
sejam aplicáveis.

Art. 3o No período de licença-maternidade e licença à ado-
tante de que trata este Decreto, as servidoras públicas referidas no art.
2o não poderão exercer qualquer atividade remunerada e a criança não
poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das
situações previstas no caput, a beneficiária perderá o direito à pror-
rogação, sem prejuízo do devido ressarcimento ao erário.

Art. 4o A servidora em gozo de licença-maternidade na data
de publicação deste Decreto poderá solicitar a prorrogação da licença,
desde que requerida até trinta dias após aquela data.

Art. 5o Este Decreto aplica-se à servidora pública que tenha
o seu período de licença-maternidade concluído entre 10 de setembro
de 2008 e a data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. A servidora pública mencionada no caput
terá direito ao gozo da licença pelos dias correspondentes à pror-
rogação, conforme o caso.

Art. 6o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
poderá expedir normas complementares para execução deste Decreto.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
André Peixoto Figueiredo Lima
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva

DECRETO No- 6.691, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Dá nova redação ao art. 7o do Decreto no

6.306, de 14 de dezembro de 2007, que
regulamenta o Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1o, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei no 5.143, de 20 de outubro de
1966, no Decreto-Lei no 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei no

8.894, de 21 de junho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 7o do Decreto no 6.306, de 14 de dezembro de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7o .....................................................................................

I - ..............................................................................................

a) ..............................................................................................

.........................................................................................................

2. mutuário pessoa física: 0,0041%;

b) ..............................................................................................

..........................................................................................................

2. mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

II - ............................................................................................

.........................................................................................................

b) mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

III - ..........................................................................................

.........................................................................................................

b) mutuário pessoa física: 0,0041%;

IV - ...........................................................................................

..........................................................................................................

b) mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

V - ............................................................................................

a) ..............................................................................................

.........................................................................................................

2. mutuário pessoa física: 0,0041%;

b) ..............................................................................................

..........................................................................................................

2. mutuário pessoa física: 0,0041% ao dia;

..........................................................................................................

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imó-
veis não residenciais, em que o mutuário seja pessoa física:
0,0041% ao dia.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

DECRETO No- 6.690, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

Institui o Programa de Prorrogação da Li-
cença à Gestante e à Adotante, estabelece
os critérios de adesão ao Programa e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional, o Programa de Prorrogação
da Licença à Gestante e à Adotante.

Art. 2o Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da
Licença à Gestante e à Adotante as servidoras públicas federais lo-
tadas ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Ad-
ministração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1o A prorrogação será garantida à servidora pública que
requeira o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá
duração de sessenta dias.

§ 2o A prorrogação a que se refere o § 1o iniciar-se-á no dia
subseqüente ao término da vigência da licença prevista no art. 207 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou do benefício de que
trata o art. 71 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 3o O benefício a que fazem jus as servidoras públicas
mencionadas no caput será igualmente garantido a quem adotar ou
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte
proporção:

I - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que
trata o art. 71-A da Lei no 8.213, de 1991:

a) sessenta dias, no caso de criança de até um ano de idade;

b) trinta dias, no caso de criança de mais de um e menos de
quatro anos de idade; e

c) quinze dias, no caso de criança de quatro a oito anos de
idade.

II - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que
trata o art. 210 da Lei no 8.112, de 1990:

a) quarenta e cinco dias, no caso de criança de até um ano de
idade; e

b) quinze dias, no caso de criança com mais de um ano de
idade.

§ 4o Para os fins do disposto no § 3o, inciso II, alínea "b",
considera-se criança a pessoa de até doze anos de idade incompletos,
nos termos do art. 2o da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990.

§ 5o A prorrogação da licença será custeada com recurso do
Tesouro Nacional.
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